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LEI Nº 3467 

 
 
 
CHRISTIAN GONÇALVES TIBURZIO E 
SILVA, Prefeito do Município de Itajubá, 
Estado de Minas Gerais, usando das 
atribuições que lhe são conferidas por Lei, 
faz saber que a Câmara Municipal aprovou 
e ele sanciona a seguinte Lei: 
 
 

Ratifica a inclusão de municípios no Consórcio 
Intermunicipal dos Municípios da Microrregião 
do Alto Sapucaí para Aterro Sanitário – 
CIMASAS. 
 

 
Art. 1º Fica ratificada a inclusão dos Municípios de Pedralva e Consolação, por meio dos 

respectivos Termos Aditivos de Adesão, no Consórcio Intermunicipal dos Municípios da 

Microrregião do Alto Sapucaí para Aterro Sanitário – CIMASAS, inicialmente formado pelos 

Municípios de Delfim Moreira, Itajubá, Piranguinho, Piranguçu, São José do Alegre e 

Wenceslau Braz e aderidos pelos Municípios de Brazópolis, Cachoeira de Minas, Maria da 

Fé, Marmelópolis, Santa Rita do Sapucaí e Cristina. 

 

Art. 2º Revogadas as disposições em contrário, esta lei entra em vigor na data de sua 

publicação. 

 
 

Itajubá, 15 de março de 2022, 202º anos da fundação e 173º da elevação a Município. 

 

 

 

CHRISTIAN GONÇALVES TIBURZIO E SILVA 

Prefeito Municipal 

 

 

REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE 

 

 

 

ISRAEL GUSTAVO GUIMARÃES DOS SANTOS 
Secretário Municipal de Governo 
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